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EMENDA SUBSTITUTIVA

Dé-se ao art. 3° da Medida Proviséria n. 613, de 07 de maio de 2013, a
seguinte redacéo:

Art. 3° O saldo de créditos apurados pelas pessoas juridicas
importadoras ou produtoras de élcool na forma do art. 3° da Lei n.
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3° da Lei n. 10. 833, de
29 de dezembro de 2003, existente na data de publicagéo desta
Medida Proviséria, bem como o saldo apurado posteriormente, nédo
aproveifado ao final de cada trimestre-calendério, podera nos termos
e prazos fixados em regulamento:

..............

JUSTIFICATIVA

A Medida Proviséria n. 613, de 07 de maio de 2013, estabeleceu, em seus
artigos 1° e 2°, importante. medida de redugao da carga tributaria das
contribuigbes COFINS e PIS incidentes sobre a venda de etanol no mercado
interno, permitindo a recuperagéo de parte da competitividade deste produto,
em especial quando destinado para uso como combustivel.

Além disso, o artigo 3° da Medida Proviséria criou outro importante
mecanismo para recuperagéo dos créditos acumulados de COFINS e PIS
dos produtores de etanol, especialmente por aqueles que recentemente
investiram em indUstrias, em prol do fortalecendo da seguranga do mercado
interno de combustiveis.

Ocorre que o citado artigo 3° ndo contemplou os créditos que serao gerados
& acumulados a partir da publicagdo da Medida Provisoria — créditos de
COFINS e PIS operacionais e de investimentos - em decorréncia da
completa compensagéo dos débitos tributdrios com o crédito presumido de
R$ 120,00 por metro cuibico de etanol vendido no mercado interno criado
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pelo artigo 1°.

Esta omisséo do texto limitara o ganho decorrente da desoneragdo, ja que
0os créditos operacionais e de investimentos ndo aproveitados se tornaréo

custos para a industria.

Neste sentido, para permitir que os créditos das contribuicdes COFINS e PIS
que serao acumulados a partir da publicagdo da Medida Proviséria possam
ser usados ou recuperados pela indUstria, apresentamos a presente Emenda
Modificativa que propde a incluséo, no citado artigo 3°, do seguinte periodo:

‘(...) , bem como o saldo apurado posteriormente, ndo aproveitado ao
final de cada trimestre-calendario, (...)"

A ampliagao deste mecanismo, como proposto, dard plena efetividade aos

mecanismos de reducdo da carga das contribuicbes COFINS e PIS criadas
pelo Governo Federal por meio da Medida Proviséria 613/2013.

Sala da Comisséo, 10 de maio de 2013.

Deputado ARNALDO JARDIM
PPS/SP
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